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Dispensa de Licitação nº 0128/2025 
Processo nº 50128/2025 

 

RETIFICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

A Prefeitura Municipal de Pedregulho, Estado de São Paulo, vem por meio deste 
retificar a decisão abaixo descrita, conforme se segue: 
                                     

“Com base no presente procedimento de Dispensa de 
Licitação formalizado em conformidade com o artigo 72, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e considerando todos os documentos constantes dos autos, AUTORIZO 
a CONTRATAÇÃO, POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL, DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA NEOPLASIA MALIGNA DE RETO, a 
favor da empresa CM HOSPITALAR S.A. - CNPJ Nº 12.420.164/0021-09, sob o valor 
de R$ 8.628,42 (oito mil seiscentos e vinte oito reais e quarenta e dois centavos), 
e 4 BIO MEDICAMENTOS S.A. – CNPJ N° 07.015.691/0001-46, sob o valor de R$ 
42.978,15 (quarenta e dois mil novecentos e setenta e oito reais e quinze 
centavos), por serem delas os menores preços ofertados, autorizando a lavratura do 
respectivo Contrato.” 

 
Leia-se: 
 
“Com base no presente procedimento de Dispensa de 

Licitação formalizado em conformidade com o artigo 72, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e considerando todos os documentos constantes dos autos, AUTORIZO 
a CONTRATAÇÃO, POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL, DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA NEOPLASIA MALIGNA DE RETO, a 
favor da empresa CM HOSPITALAR S.A. - CNPJ Nº 12.420.164/0021-09, sob o valor 
de R$ 8.628,42 (oito mil seiscentos e vinte oito reais e quarenta e dois centavos), 
e ONCOPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS – CNPJ N° 04.307.6500028-55, sob o valor de R$ 42.976,80 
(quarenta e dois mil, novecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), por 
serem delas os menores preços ofertados, autorizando a lavratura do respectivo 
Contrato. 
(....)” 

Pedregulho-SP, 06 de junho de 2025. 

 
JULIANA SARRETA LUCINDO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 


